
TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO DE POTÊNCIA DE RESERVA DE CAPACIDADE (“CRCAP”) 
E OUTRAS AVENÇAS - CRCAP Nº 15/21 

Pelo presente instrumento contratual e na melhor forma de direito, PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 
– PETROBRAS, empresa autorizada para geração de energia elétrica inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 33.000.167/0001-01, com sede na Avenida República do Chile, n. 65, Centro, Rio de Janeiro-
RJ, CEP: 20.031-170, doravante denominada como “VENDEDORA” ou “PETROBRAS”, e, do outro 
lado, a CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CCEE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n. 03.034.433/0001-56, com sede na Avenida Paulista, n. 2.064, 12º e 13º andares, Bela Vista, 
São Paulo-SP, CEP: 01.310-200, doravante denominada como “COMPRADORA” ou “CCEE”, 
quando em conjunto denominadas PARTES, e separadamente PARTE, neste ato representadas 
por seus representantes legais ao final assinados, nos termos de seus documentos societários; 

CONSIDERANDO QUE: 

a) A VENDEDORA, titular da outorga de autorização para exploração da Usina Termelétrica 
(UTE) Termomacaé, objeto da Resolução n. 551/2000, transferida por meio da REN n. 
1.079/2007, participou do 1º Leilão para Contratação de Reserva de Capacidade 
(“Leilão”) promovido pela ANEEL, realizado em 21 de dezembro de 2021, no qual 
sagrou-se proponente vencedora, conforme o Edital de Leilão n. 11/2021-ANEEL 
(“Edital”), nos termos da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, do Decreto nº 5.177, 
de 12 de agosto de 2004, do Decreto n. 10.707, de 28 de maio de 2021, e demais 
disposições aplicáveis; 
 

b) Por meio do Despacho n. 1.570, de 10 de junho de 2022, o Presidente da Comissão 
Especial de Licitação da Agência Nacional de Energia Elétrica, no uso de suas atribuições, 
decidiu habilitar a Petróleo Brasileiro S.A. com o empreendimento Usina Termelétrica 
(UTE) Termomacaé;  
 

c) De acordo com o Edital, em especial os itens 12.2 e 19, no caso de empreendimentos 
com outorga, como a UTE Termomacaé, a assinatura do Contrato de Potência de 
Reserva de Capacidade na Modalidade Disponibilidade de Potência (“CRCAP”) exige a 
publicação do aviso de Homologação e Adjudicação do Leilão, o que não ocorreu até a 
presente data;   
 

d) As PARTES identificaram que essa condição editalícia não foi observada, de modo que o 
Contrato de Potência de Reserva de Capacidade na Modalidade Disponibilidade de 
Potência CRCAP n. 15/21, firmado em 22 de agosto de 2022, se encontra eivado de 
nulidade, eis que não foram cumpridas as condições precedentes do rito licitatório, 
devendo ser desfeito; 
 

As PARTES acima indicadas resolvem, em observância às disposições do art. 138, II, da Lei n. 
14.133/2021, na melhor forma de direito, firmar o presente Termo de Distrato do Contrato de 
Potência de Reserva de Capacidade e Outras Avenças (“TERMO”) em relação ao CRCAP n. 15/21, 
que se regerá pelas declarações e condições abaixo. 
 
1. As PARTES reconhecem a nulidade do Contrato de Potência de Reserva de Capacidade 
n. 15/21, eis que não foram cumpridas as condições precedentes para sua assinatura, 
notadamente a etapa de publicação da homologação do resultado do Leilão juntamente com a 
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adjudicação do seu objeto à VENDEDORA no Diário Oficial da União (DOU), razão pela qual não 
se encontram presentes requisitos essenciais à existência do CRCAP n. 15/21, não tendo 
produzido quaisquer efeitos para os devidos fins. 
 
2. As PARTES, reconhecendo a nulidade do Contrato de Potência de Reserva de 
Capacidade n. 15/21, outorgam ampla, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação em 
relação ao cumprimento das eventuais obrigações advindas do CRCAP n. 15/21, ficando as 
PARTES satisfeitas com o presente. 

 
3. A VENDEDORA renuncia, para todos os fins de fato e de direito, a qualquer direito, no 
âmbito judicial, administrativo ou arbitral, com relação ao Contrato de Potência de Reserva de 
Capacidade n. 15/21, não cabendo nada mais a reclamar e/ou reivindicar e/ou requerer com 
relação ao referido Contrato, seja a qual título for e a qualquer tempo, inclusive via associações. 
 
4. As PARTES reconhecem que, caso haja a efetiva publicação do resultado da 
homologação e adjudicação do Leilão pela ANEEL do empreendimento da VENDEDORA, poderá 
ser celebrado um novo Contrato de Potência de Reserva de Capacidade, observando as 
condições do Edital e das demais normas pertinentes. 
 
5. As PARTES e testemunhas aceitam e concordam com a utilização de assinatura 
eletrônica deste TERMO, na hipótese de este ser o formato utilizado para sua assinatura, e 
conferem ao presente instrumento o caráter de título certo, líquido e plenamente exigível, 
revestindo-o de todos os requisitos de Título Executivo Extrajudicial, para os devidos fins de 
direito, e na forma prescrita na legislação civil e processual civil em vigor. Para tal, a empresa de 
plataforma de assinatura eletrônica armazenará os dados de transação das partes, incluindo o 
registro de seus acessos ao sistema. As PARTES concordam ainda que não contestarão a 
autenticidade ou correção deste TERMO pelo único motivo de sua assinatura ter sido efetuada 
em formato eletrônico. 

E por estarem assim juntas e acordadas, as PARTES firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas, para que surta seus efeitos de direito. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2023. 

 

___________________________________ 

PARTE:  

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A – PETROBRAS 

 

___________________________________ ___________________________________ 
 

PARTE: 

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
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Testemunhas: 
 
 

1.___________________________________ 2.___________________________________ 
Nome: Nome: 
Doc.: Doc.: 

 

 

(Esta página de assintura integra o TERMO DE DISTRATO DE CONTRATO DE POTÊNCIA DE RESERVA DE CAPACIDADE (“CRCAP”) E 
OUTRAS AVENÇAS firmado entre PETRÓLEO BRASILEIRO S/A – PETROBRAS e CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA) 
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